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DECRETO DE 23 DE SET~lBRO DE 1997 Art. 2.2 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão dos
cancelamentos parciais das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da
Justiça Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$
3.115.162,00, para reforço de dotações consignada"
no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 1.2da Lei n.29.488, de 12 de
setembro de 1997,

. . Art. 3º Em decorrência do disposto nos arts. Iº e 2º, fica alterada a receita da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, na forma indicada no Anexo Ill deste Decreto no montante
especificado. '

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília,23 de setembro de 1997; 1762-da Independência e 109.2da República.

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor da Justiça Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$ 3.115.162,00 (três milhões,
cento e quinze mil, cento e sessenta e dois reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste
Decreto.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

14000 - JUSTIÇA ELEITORAL
14105 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA o. • 00

._--~-~-------------CREDITO SUPLEllENTAR,\NEXO J

PROGRAMA OE TRAUALHO (SUPLEMENTACÃO) RECURSOS ee TODAS A"l FON1[".) E' lRAN"'FERENCIAS

t

I

E M
ESPEC I F I CAÇÃO S O FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E EHC OUTRAS DESP IHVESTlllENTOS IHVERSOES AMORTI ZAÇÃO OUTRAS OESP

F o ENC SOCIAIS OA DIVIOA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA OE CAPITAL

-
..AJO'CIARIA 3 ". '.2 , ". '62

r~OCCSSQ .AJOtr IARIO 3 ". '.2 3 ". '62

EDIFICAções flum ICAS 3 ". ... 3 ". '62

02 n04 0025 1003 J 11' 115? 3 '" 16.
CONSTRUçlo OE IKJVE IS.---.-

PROPORCIONAR CONDiÇÕES ADEQUADAS DE TRABALHO E' DE
ATENDIMENTO AOS USUAAIOS

no? 004 002"'i 1003 2••.•1 f 3 ". '.2 3 '" '62
cONsmu"Ao 00 COIF tere <;;.fDE 00 mE; nA 00 3 ". '.2 3 ". 162

•00 3 ". 162 J li') ...
-- .._- ---------- ~- ----~- ------- ------ ----- ------ ------- --- ----

TOTAL FISCAL 3 ". '.2 J 115 '62------- ------ ----- ------- -- - -- -------

I

~
14000 - JUSTIÇA ELEITORAL
14105 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

ANEXO 1I

PROGRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO)

o. 1,00

CREDITO SUPLEllENTAR

RECURSOS De TODAS AS fONTES E' TRANSFEAENCIAS

E M
ESPECIFICAÇÃO S O FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E OC. OUTRAS OESP INVESTIMENTOS INVERSOES AIOlTl ZACÃO OUTRAS OESP.

F O ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIOA OE CAPITAL
-

.A.JOICIARIA 228 500 151 500 77 000

Ar.MINIS1RAÇlo 228 500 ... '00 77 000

AOMIHIS"fAAÇlo CERAL 228 500 lO' .00 11 000

02 007 OOZ' "900 228 500 lO' '00 77 000
COOROENAÇ'JO E MANUTENÇJlO GERAL

ASSEGURAR AS ccxmcõe s NeCESSARIAS PARA A
MANUTENÇlo E o FUNCIONAMENTO OOS SERViços 00 ORGlo.
VOL TAOAS AS .••"OES DE PESSOAL. ...DMIHISTPAÇ10,
1'o'00EANIUçlo. ASSESSOAA/io'ENTO SUPERIOR.
OOCUMENTA"lo. P""Alfo'ONIO. PLANEJAI4':NTO, ORÇ •••MENTO E
CONTROLE. ASSUH f OS .AJR laicos, COM.JN I CA"lo soe tAL,
INFORMATIC •••• tR"'NSPORTE. REPAI;lOS. RE
FORMAS e AOAPUÇl5ES DE IMJVEIS TElFCOMJN ICAcOes.
ETC

02 007 0021 .900 0001 F 77 000 77 000
MANUTENÇ10 DOS SERV'COS DE: ADMINlsmAçJ.o \ÕERAl 90 77 000 77 000

'00 77 000 77000

02 007 0021 4900 0002 F 28 500 28 500
CAPACIlAÇlo DE AECURSOS HUMANOS 90 28 500 28 500

'00 28 500 28 500

0;0 (107 0021 .900 0003 F 90 000 90 000
REPAROS REFORMAS E ADAPTAçÕes DE IM:lVEIS 90 90 000 90 000

'00 90 000 90 Dou

02 007 0021 <1900 000<1 f 33 000 33 000
ACOES OE INFORMAIICA 90 33 000 ')3 000

'00 33 000 33 000

FlX.'GAClo r C:Ul TURA 28 000 28 000

tOllC"'Clo DA tn lANÇA Df o A 6 ANOS ce 000 28 000

EOOCAÇJlO pur H(OLAR 28 000 28 000

("i8 1141 0190 <I':'iOO ~8 eco ZO 000
ASSIS"TENUA (IRE 1:'110l..AR

PROPORCIONAR I QNOJ ÇOES OE A rENDiMeNto JNTEGRAl
AO'5 OCPI!NOI?NTlE'S OOS :lERVIOORES woc rees FE.CiERAIS
NA "11.1"'11. I: IAH:I'" DE o A 6 ANOS E AOS fXCEP,-IONAIS
C\.•.JO nE~EN"Ol"'IM['NTO CORRE SPONOA A 10AOE ME"NTAL
RElAT I.vA A f AI ~A E 'AR1A fSunF.t.(LIOA

'iER\fllJOII ftrN(r Ir Utoo IPrs~oA I 90

Cl8 li'" 019,' 4'500 0001 F 26 (100 28 000
"'SSISTENClA PRE ttStOI,.AR 90 28 uoo 28 MU
SERVlOOR fj[NEr I 1:1 A.IJO 11"[ ••••••"',1,1 • qO ,., ~A •.••'.';i ;'1\ (l',o

OSAUO[ e ~ANEAMENro 3 xou ) ".iU(1

"lA\JOE ;) ~,~." J -:;00

.\S'i15TCNCIA ~lllt A [ ·~ANI TIII:4I11 J "(JJ 1 "SÇ\)

') flJ'5c 042& 2(>0" J "JIJO :s MO
AS'!iI SfE"Nt;fA MEDitA E ClDQNTOlOI:.IC;A A SERVlOORfS

AS~E'GUq"'R Ao SAunf r ISleA E I'o'{;NUl 005 ~ERv(OOR[ S
PUBllCOS Cl\I1S E Mlll TARE5 !N •••T1VOS E
PENS ION I 5TAS nEM co ••• o, erva O(PfNIlENTES EM
(""R"'TER CO""'-'LE"'E'NTAR r A MANUTEN(lo D' H('l •••rJ TAIS
PROPR lOS

SERVIDOR erNff:lt'IAOO fPES~OA I 800

'::I 07':l 0~"8 200<1 000'5 S 3 500 ., 500
ASSISfENCIA MfDTLA ( OOONTOLOtiltA A "iE"RVJOORE-'S '>0 J '5('0 ) ">00

SERVIOOI? SE"NEf:IClAOO (PESSOAl. 80,) ) eoo J ".inn

TOTAL
FISCAl.
~ECURIOAOE

260 000
2'56 500

.3 500

AS QUANTIOADEs OA' toEU,S REPRESENTAM SUA POSIÇ O ATUAL

183 000
179 soa

3 500

77 000
77 000
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47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47205 - FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA
ANEXO II

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)

o, 1,00

CREDITO SUPLEMENTAR

E w
ESPECIFICAÇÃO S O FTE T O T A L PESSOAL E JUROS E E>C OUTRAS DESP INVESTIMENTOS INVERSOES AlOHlZAÇÃD OUTRAS DESP

F O ENC SOCIAIS OA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA OlVIDA DE CAPITAL

-
AtlMIHIS11':lAÇAo ( PI "N( JAMfN 10 1 8~!1 '02 I 417 ~81 . ..' ..,

Pt ANr .,JAP>W:NTQ GOVERNAMeNtAL 2 8'5'5 '.2 , 427 ')81 , ..' se '

lNtnHMAçOeS (,CtlGf.lAf IrA~ E e •..•TAl J'iT IfA") 2 8')"í '.2 I 427 ':)81 , "7 se '

l"lJ 1)09 0(,\.4 :U'!t'!t 2 8'5'" '.2 , '" ee ' , '" .0'
GEOPPOCE'5!',AMENTO E M:lOERN I ZAÇ~O DA CARIOc.R:AF-IA

INCORPORAR tEt:NOtOGU DE BASE Dl(õlfA\ COM viSTAS

A ATUALIZAR OS ACERVOS DE INFOAMAçorS yoPOr.,nAr ICAS
GEOGRAF lCA$ E DE RECURSOS NATIJRAIS

O, (lOq OOU 34'5'5 0001 r 2 8~5 '.2 , <27 ... , '" '0'
r.lOPROC"['io;AP>'FN10 E MJ'JrANIIAçlo [lA. c.A~'tJr.RArlA " 2 8')5 '.2 , '" '0' , <27 .01

'00 2 1I'5"S '.2 , 427 ~RI . .~7..'
- ~ -------- -------- -- - -- ---- ------ --- -- ----- -~---- -- -_. --_. -- - >---

TOTAL fiSCAL 2 eee '.2 , <2, '0' , <27 M'

----- ------- ----_. --- ---- ------ - ----- . ---- -- -.. - -- --

ANEXO 111

REDUÇÃO I
especial no valor de R$ 104.240.000.000,00, para os
finsque especifica

IU;CEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS lR$ \,00)

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art 12 da Lei n2 9A90, de 12 de setembro
de 1997,

47000 - ~INISTERIO 00 PLANEJAlIENTO E ORÇAMENTO
47205 - FUNDAÇÃO INSTITUTO ORASllEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESOOBRAMENTO FOHTE CATEGORIA
ECONO~lCA DECRETA:

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FIS

FIS

FIS

FIS

14275Bl Art I!! Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n!!9.438, de 26 de fevereiro de
1997), crédito especial no valor de R$ 104.240.000.000,00 (cento e quatro bilhões, duzentos e quarenta
milhões de reais). sendo R$ 103 340000000,00 (cento e três bilhões, trezentos e quarenta milhões de
reais) em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos Sob Supervisão do Ministério da Fazenda e
R$ 900.000.000.00 (novecentos milhões de reais) em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios - Recursos Sob Supervisão do Ministério da Fazenda, para atender à programação constante
do Anexo I deste Decreto

TRANSFERENCIAS CORRENTES

lRANSFERENCIAS INTRAOOVERNAWENTAIS

TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROINARIOS 00 TESOURO
NACIONAL

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

1700,00.00

1710.00.00

1711.01.01

1'275BI

U275BI

\(27581

TRANSr9lENCIAS OE CAPITAL

TRANSFERENC IAS I NTRAOOVERNAWENTA I S

TRAHSFERENCIA DE RECURSOS OROINARIOS DO TESOURO
NACIONAL

FIS

FIS

FIS

FIS

lH7581

2400.00.00

2410.00.00

2411.01.01

U27581

U27681

\(27581 Art 2!! Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
operações de crédito, realizadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda

TOTAL FISCAL 2855162

Art 3!! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Brasília, 23 de setembro de 1997, 1762 da Independência e IO<J2da República.
Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de
Encargos Financeiros da União· Recursos Sob Su-
pervisão do Ministério da Fazenda e Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municípios - Recursos
Sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

7\000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
7\\0\ - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO MINISTERIO DA FAZENDA
ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃo)

o, 1.00

CREOITO ESPECIAL

RECllJ?SOS OE 'JODA5 AS fONTES E lRANSFERENCIAS

E w
ESPECIFICAÇÃO S O FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC OUTRAS DESP INVESTIMENTOS I NVERSOES AWORTIZAÇÃO OUTRAS OESP.

F o ENC SOCIAIS OA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

-
AOMINISlRAÇlo E PlANE,JAPoENTO \03 ::UO 000 000 200 000 000 101 640 000 000 • 500 000 000

AfJMINISYRAÇlo F INANel: IRA 103 '340 000 000 200 000 0(10 101 640 000 000 I soe 000 000

OlVIDA INTERNA
, 700 000 '"000 200 000 000 I 500 000 000

03 OOA 0033 2027
, 700 000 000 200 000 000 1 500 000 000

AMJfH IlAçlo E ENCARGOS nr f INANCIA~N1O

CUMPRIR CLAUSULAS CONTRATUA.IS OE PAGAfo'ENTO OE

A.MJRTIZA.Clo .}..IRaS COMISSOES E OUTPAS DESPESAS

DECORRENTES De I:MPRESTI""OS INlERNOS EIOU EI.TERNOS

03 OOA coaa 2027 0169 r , 700 000 000 200 000 000 I 500 000 000

IHV'UA. OI\. URI10 OECOI? DA A5".ur~ç3,o OE ODR IGAçOrs. AQU I S " I 700 000 000 200 000 000 I 500 000 000

DE ATIVOS E flH A ESTAOO':' IMP NRS 1~':I6/96 E l~f.o/96J ," , 700 000 000 200 000 000 I ~OO 000 000

ORDENAMENTO ECONOMI CO F INANce IRO 'O' 640 000 000 101 640 000 000

03 006 0042 4921
93 '360 000 000 93 360 000 000

PRor~AMA DE APOIO A REESIRUTURAÇlo E AO A,JU5TE r I"iCAl
005 ESTADOS E DO DiSTRITO FEDERAL

co~~~:~~~l~~R A :ss~~i~OE g"REr ~~~~~~MEN~~~A PU:
UNllo O'" OlVIDA PUBLICA MJDIL IARIA E CONTRATUAL DE
RESPONSABILIDAOE DOS E5TA005 E 00 DISTRI'JO fEDERAL

NOS TER~S DA LEGISL.AÇÃO VIGENTE

O') ece oru.2 Al921 000 I r 93 360 000 000 93 360 000 000

pROGRAMA, DE APOIO" REESTRUYURAt'ÀO E AO A.AJc;TE FISCAL 90 93 360 000 000 9J 360 000 000

OOS ESTADOS E 00 OIS"'IRI co rEDERAl IMP NR 1~60/961 ... 93 :360 000 000
l)J J60 000 000

03 008 0042 .4922 8 280 000 000 B 260 000 000

INCENTlVO A flECUçAo O~ PReSENçA 00 SETOR PUOllCO
ESTADUAL N~ ATlVIOADE F INANCEIRA BANCARIA

rNCENTlVAR .•. REouçlo OA PRESENÇA 00 SETOR

PUBLICO ESTADUAL NA ATIVIDADE FINANCEIRA BANCARIA,

I"RErERENCtAV'ENTE MEnlANTE A

~~;~~~~~~i~OEltT INcla OU TRANSFORMAÇJlO EM

Nlo fiNANCEIRA. INCLUSIVE AGENCIA

ne fOIENTO. OE INSTITUlçOe5 F INANCE IRAS 500
CONTROLE AC lONAR lO DE UN IDADE OA rEDE'RAc1o NOS

TERfroOS OA LEGISLAC10 VIGENtE

03 006 OOAl? 4922 000 I F 8 280 000 000 6 260 000 000

INCENT IVO A RED.JçlO DA PRESENC" 00 SETOR PUOlICO 'lO 8 280 000 000 Il 260 000 000

rsrAOUAl NA ATIVIDADE BANCARIA I~ NA 1'5':16/961 ,., S 280 000 000 8 260 000 OQO

• __ o ---- - ------ --- -- ----- -----
tOTAL FISCAL toa 34Q 000 000 200 000 000 101 640 000 000 \ ~OO 000 000

--- ------- --_ ..
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47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47205 - FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA
ANEXO II

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)

o, 1,00

CREDITO SUPLEMENTAR

E w
ESPECIFICAÇÃO S O FTE T O T A L PESSOAL E JUROS E E>C OUTRAS DESP INVESTIMENTOS INVERSOES AlOHlZAÇÃD OUTRAS DESP

F O ENC SOCIAIS OA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA OlVIDA DE CAPITAL

-
AtlMIHIS11':lAÇAo ( PI "N( JAMfN 10 1 8~!1 '02 I 417 ~81 . ..' ..,

Pt ANr .,JAP>W:NTQ GOVERNAMeNtAL 2 8'5'5 '.2 , 427 ')81 , ..' se '

lNtnHMAçOeS (,CtlGf.lAf IrA~ E e •..•TAl J'iT IfA") 2 8')"í '.2 I 427 ':)81 , "7 se '

l"lJ 1)09 0(,\.4 :U'!t'!t 2 8'5'" '.2 , '" ee ' , '" .0'
GEOPPOCE'5!',AMENTO E M:lOERN I ZAÇ~O DA CARIOc.R:AF-IA

INCORPORAR tEt:NOtOGU DE BASE Dl(õlfA\ COM viSTAS

A ATUALIZAR OS ACERVOS DE INFOAMAçorS yoPOr.,nAr ICAS
GEOGRAF lCA$ E DE RECURSOS NATIJRAIS

O, (lOq OOU 34'5'5 0001 r 2 8~5 '.2 , <27 ... , '" '0'
r.lOPROC"['io;AP>'FN10 E MJ'JrANIIAçlo [lA. c.A~'tJr.RArlA " 2 8')5 '.2 , '" '0' , <27 .01

'00 2 1I'5"S '.2 , 427 ~RI . .~7..'
- ~ -------- -------- -- - -- ---- ------ --- -- ----- -~---- -- -_. --_. -- - >---

TOTAL fiSCAL 2 eee '.2 , <2, '0' , <27 M'

----- ------- ----_. --- ---- ------ - ----- . ---- -- -.. - -- --

ANEXO 111

REDUÇÃO I
especial no valor de R$ 104.240.000.000,00, para os
finsque especifica

IU;CEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS lR$ \,00)

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art 12 da Lei n2 9A90, de 12 de setembro
de 1997,

47000 - ~INISTERIO 00 PLANEJAlIENTO E ORÇAMENTO
47205 - FUNDAÇÃO INSTITUTO ORASllEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESOOBRAMENTO FOHTE CATEGORIA
ECONO~lCA DECRETA:

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FIS

FIS

FIS

FIS

14275Bl Art I!! Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n!!9.438, de 26 de fevereiro de
1997), crédito especial no valor de R$ 104.240.000.000,00 (cento e quatro bilhões, duzentos e quarenta
milhões de reais). sendo R$ 103 340000000,00 (cento e três bilhões, trezentos e quarenta milhões de
reais) em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos Sob Supervisão do Ministério da Fazenda e
R$ 900.000.000.00 (novecentos milhões de reais) em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios - Recursos Sob Supervisão do Ministério da Fazenda, para atender à programação constante
do Anexo I deste Decreto

TRANSFERENCIAS CORRENTES

lRANSFERENCIAS INTRAOOVERNAWENTAIS

TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROINARIOS 00 TESOURO
NACIONAL

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

1700,00.00

1710.00.00

1711.01.01

1'275BI

U275BI

\(27581

TRANSr9lENCIAS OE CAPITAL

TRANSFERENC IAS I NTRAOOVERNAWENTA I S

TRAHSFERENCIA DE RECURSOS OROINARIOS DO TESOURO
NACIONAL

FIS

FIS

FIS

FIS

lH7581

2400.00.00

2410.00.00

2411.01.01

U27581

U27681

\(27581 Art 2!! Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
operações de crédito, realizadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda

TOTAL FISCAL 2855162

Art 3!! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Brasília, 23 de setembro de 1997, 1762 da Independência e IO<J2da República.
Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de
Encargos Financeiros da União· Recursos Sob Su-
pervisão do Ministério da Fazenda e Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municípios - Recursos
Sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

7\000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
7\\0\ - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO MINISTERIO DA FAZENDA
ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃo)

o, 1.00

CREOITO ESPECIAL

RECllJ?SOS OE 'JODA5 AS fONTES E lRANSFERENCIAS

E w
ESPECIFICAÇÃO S O FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC OUTRAS DESP INVESTIMENTOS I NVERSOES AWORTIZAÇÃO OUTRAS OESP.

F o ENC SOCIAIS OA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

-
AOMINISlRAÇlo E PlANE,JAPoENTO \03 ::UO 000 000 200 000 000 101 640 000 000 • 500 000 000

AfJMINISYRAÇlo F INANel: IRA 103 '340 000 000 200 000 0(10 101 640 000 000 I soe 000 000

OlVIDA INTERNA
, 700 000 '"000 200 000 000 I 500 000 000

03 OOA 0033 2027
, 700 000 000 200 000 000 1 500 000 000

AMJfH IlAçlo E ENCARGOS nr f INANCIA~N1O

CUMPRIR CLAUSULAS CONTRATUA.IS OE PAGAfo'ENTO OE

A.MJRTIZA.Clo .}..IRaS COMISSOES E OUTPAS DESPESAS

DECORRENTES De I:MPRESTI""OS INlERNOS EIOU EI.TERNOS

03 OOA coaa 2027 0169 r , 700 000 000 200 000 000 I 500 000 000

IHV'UA. OI\. URI10 OECOI? DA A5".ur~ç3,o OE ODR IGAçOrs. AQU I S " I 700 000 000 200 000 000 I 500 000 000

DE ATIVOS E flH A ESTAOO':' IMP NRS 1~':I6/96 E l~f.o/96J ," , 700 000 000 200 000 000 I ~OO 000 000

ORDENAMENTO ECONOMI CO F INANce IRO 'O' 640 000 000 101 640 000 000

03 006 0042 4921
93 '360 000 000 93 360 000 000

PRor~AMA DE APOIO A REESIRUTURAÇlo E AO A,JU5TE r I"iCAl
005 ESTADOS E DO DiSTRITO FEDERAL

co~~~:~~~l~~R A :ss~~i~OE g"REr ~~~~~~MEN~~~A PU:
UNllo O'" OlVIDA PUBLICA MJDIL IARIA E CONTRATUAL DE
RESPONSABILIDAOE DOS E5TA005 E 00 DISTRI'JO fEDERAL

NOS TER~S DA LEGISL.AÇÃO VIGENTE

O') ece oru.2 Al921 000 I r 93 360 000 000 93 360 000 000

pROGRAMA, DE APOIO" REESTRUYURAt'ÀO E AO A.AJc;TE FISCAL 90 93 360 000 000 9J 360 000 000

OOS ESTADOS E 00 OIS"'IRI co rEDERAl IMP NR 1~60/961 ... 93 :360 000 000
l)J J60 000 000

03 008 0042 .4922 8 280 000 000 B 260 000 000

INCENTlVO A flECUçAo O~ PReSENçA 00 SETOR PUOllCO
ESTADUAL N~ ATlVIOADE F INANCEIRA BANCARIA

rNCENTlVAR .•. REouçlo OA PRESENÇA 00 SETOR

PUBLICO ESTADUAL NA ATIVIDADE FINANCEIRA BANCARIA,

I"RErERENCtAV'ENTE MEnlANTE A

~~;~~~~~~i~OEltT INcla OU TRANSFORMAÇJlO EM

Nlo fiNANCEIRA. INCLUSIVE AGENCIA

ne fOIENTO. OE INSTITUlçOe5 F INANCE IRAS 500
CONTROLE AC lONAR lO DE UN IDADE OA rEDE'RAc1o NOS

TERfroOS OA LEGISLAC10 VIGENtE

03 006 OOAl? 4922 000 I F 8 280 000 000 6 260 000 000

INCENT IVO A RED.JçlO DA PRESENC" 00 SETOR PUOlICO 'lO 8 280 000 000 Il 260 000 000

rsrAOUAl NA ATIVIDADE BANCARIA I~ NA 1'5':16/961 ,., S 280 000 000 8 260 000 OQO

• __ o ---- - ------ --- -- ----- -----
tOTAL FISCAL toa 34Q 000 000 200 000 000 101 640 000 000 \ ~OO 000 000

--- ------- --_ ..
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